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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,

 
O Vereador que a presente subscreve, observadas as normas regimentais, apresenta

o seguinte Projeto de Lei objetivando incluir a tradicional "Parada Livre" realizada sempre
no centro da cidade nas comemorações do Calendário Oficial de Eventos do Município de
Caxias do Sul. As Paradas do Orgulho LGBTQ+ são uma grande festa, e em nosso
município não é diferente. 

 
As Paradas formam um único corpo, espalhadas por todo o Brasil. Essa

movimentação no país e no mundo incentiva e fortalece a realização de ações e
manifestações contra a homofobia. Em 2001, em Caxias do Sul, foi organizada, nas
dependências da antiga Danceteria Planetário, um evento que reuniu cerca 200 pessoas, o
que ficou como o marco histórico do início das Paradas Livres de Caxias do Sul. 

 
No ano seguinte, realizou-se externamente a I Parada Livre, na Praça Dante

Alighieri, onde reuniram-se em torno de 10 mil pessoas. Em alguns anos seguintes,
enfrentando frio e chuva e, assim mesmo, reuniu-se um público considerável. Desde o
princípio, a Parada Livre sempre contou com o apoio do Poder Público Municipal pois,
devido ao preconceito existente, sempre enfrentou dificuldades em conseguir apoio e
patrocínio junto à iniciativa privada. 

 
No decorrer do tempo, com o aumento da participação popular a cada ano, a cidade

despertou para este importante evento, fazendo com que a cidadania de milhares de
pessoas que, até então, vinham sofrendo restrições na expressão de sua identidade e
sexualidade. 

 
Desde então, o evento já ocupa um lugar de destaque e a mobilização que ele

proporciona traz diversos significados. Para as várias pessoas que ali transitam por
algumas horas é um momento de externar quem são e lutar para serem respeitados e
reconhecidos. A Parada Livre nada mais é do que um momento onde o que de mais
importante se torna público. É por meio dela que muitas pessoas se reconhecem enquanto
seres humanos.
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O referido evento se mobiliza para questionar a sociedade em todos os níveis e
esferas de poder, sejam de direita ou esquerda, questionando a todos sobre a construção
dos homossexuais como "seres desviantes" feita pela própria História, através das relações
de poder. A violência sofrida por todos esses cidadãos no dia a dia não é um acaso. A
visibilidade que a Parada Livre proporciona, ultrapassa o mero espetáculo mostrado pela
festa e pelo desfile de drags, manifestações de pessoas envolvidas com o movimento,
simpatizantes da causa, senhoras e senhores, crianças e tantas outras pessoas que transitam
no domingo do evento. 

 
O povo que sai de casa para ver aquela festa toda acaba sendo obrigado a

questionar suas convicções sobre tudo, sobre a vida. Os que participam diretamente têm
sua autoestima fortalecida, o que lhes dá maior autonomia em relação à sua vida. Para a
população é um momento de reflexão onde a regra de comportamento social é questionada.
A Parada Livre não é apenas um momento de comemoração, mas de reflexão, de identidade,
de assunção. 

 
A bandeira da igualdade de direitos, até 2001, era hasteada em diversas cidades, de

forma escondida e anônima, e neste sentido, passou-se a entender de que o movimento
LGBTQIA+ não pode e, não deve, ficar à margem da sociedade, escondido, calado e com
medo da opinião pública. Deve sim, conquistar o seu espaço, levando toda a comunidade ao
entendimento de que homossexual não é sinônimo de desvio de conduta ou doença
psiquiátrica e, sim, um modo diferente de amar. 

 
Os integrantes da Comissão Organizadora, ao longo destes 19 anos, sentem-se

orgulhosos de terem saído do anonimato e enfrentado todos os desafios possíveis, a fim de
romper as barreiras do preconceito, apresentando o movimento LGBTQIA+ a cidade de
Caxias do Sul. 

 
Enquanto a sociedade não entender as diversas orientações sexuais e formas de

identificação e que são seres humanos normais, que amam, sonham, e acima de tudo,
possuem direitos, existirá a exclusão. Haverá famílias infelizes por não entenderem que a
forma de sentir e agir de seu filho é diferente, mas não é anormal. Muitos continuarão
encontrando, na prostituição e outros caminhos similares, um meio de sustento, pois o
mercado de trabalho lhes tira as oportunidades. 

 
A Parada representa um importante passo na ruptura do preconceito. É um momento

em que a sociedade é convidada a acolher e refletir sobre o movimento pela livre expressão
e verem a necessidade de enxergar não-binários, transsexuais, homossexuais como
cidadãos, que possuem direitos e deveres da mesma forma que os demais. 

 
Entre os objetivos da Parada Livre em nosso município, a cada edição, destacam-se:
 
- Promover ações para uma sociedade mais justa e inclusiva que reconheça os

direitos humanos e a diversidade de todos os grupos que representam cada uma das letras
da sigla, e assim também reduzir a incidência da infecção pelo HIV/AIDS e entre a
população de homossexuais em Caxias do Sul e região;
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- Propiciar um evento que contribua com a quebra de um paradigma cultural entre a 
comunidade LGBTQIA+ e a população em geral; 

 
- Promover a visibilidade massiva de homossexuais, bissexuais e transgêneros, não-

binários, interssexuais,... A fim de mostrar à sociedade o poder de arregimentação deste
segmento populacional enquanto cidadãos; 

 
- Reforçar a autoestima individual dos participantes que devem ter seus direitos de

cidadania e cultura plenamente respeitados; 
 
- Mostrar à sociedade a existência da diversidade e estimular o respeito à livre

expressão, identidade e modo de vida; 
 
- Selar a solidariedade do movimento organizado com outras minorias sociais,

entidades de classe, setores culturais e representantes de diversos setores; 
 
- Oportunizar ao público-alvo o surgimento de novos talentos, já que poderão

demonstrá-los durante os eventos da Parada Livre;
 
- Conscientizar, politizar e educar para o exercício da cidadania e arregimentar

novos militantes para se associarem aos diversos grupos do movimento LGBTQIA+ de
forma organizada; 

 
- Denunciar a população em geral e a mídia as diferentes manifestações de

preconceito e discriminação que pesam sobre a comunidade em questão, transmitindo aos
participantes da Parada informações sobre autodefesa contra discriminações e como
enfrentar e se proteger da violência, que infelizmente são necessárias; 

 
- Reivindicar a aprovação dos projetos de lei, de nosso interesse, federais, estaduais

e do município de Caxias do Sul; 
 
- Celebrar o orgulho de viver a diversidade, além de transmitir informações junto

aos participantes, cooperando com a prevenção de DSTs, com questões familiares, e até
depressão e suicídio. 

 
Nesse sentido, queremos propor que a Parada Livre passe a integrar no Calendário

Oficial de Eventos de Caxias do Sul e solicitamos a apreciação do Plenário desta Casa
Legislativa do presente Projeto de Lei. 

 

Caxias do Sul, 6 de dezembro de 2021; 146º da Colonização e 131º da Emancipação
Política.
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RAFAEL MALCORRA BUENO (Autor)

Vereador - PDT

 

 

DENISE PESSÔA (Apoiadora)

Vereadora - PT

 

 

ESTELA BALARDIN DA SILVA
(Apoiadora)

Vereadora - PT

 

 

LUCAS CAREGNATO (Apoiador)

Vereador - PT

 

 

RENATO OLIVEIRA (Apoiador)

Vereador - PCdoB
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PROJETO DE LEI nº 236/2021

 

LEI Nº ...., DE ...., DE ............. DE ....

 

 

Inclui a PARADA LIVRE, realizada
sempre no centro da cidade, no
Calendário Oficial de Eventos de Caxias
do Sul.

 
Art. 1º . Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Caxias do

Sul a PARADA LIVRE, realizada sempre no centro da cidade.
Art. 2º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
Caxias do Sul, em 

 

 

__________________________________

PREFEITO MUNICIPAL
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